
 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA 

REPUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE, CNPJ. sob o nº 13.117.320/0001-78, 

por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 002 de 02 de janeiro 

de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/20____, 

para aquisição de mudas e estacas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de Propriá, através de Recurso de Convênio com o Ministério do Meio 

Ambiente nº 880078/2018 - MMA, constantes do Anexo I deste Edital. 

 

DATA DE ABERTURA: 03 de julho de 2019. 

HORÁRIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos)  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação 

Travessa Sete de Setembro, n.º 37, B. Centro, Propriá/SE. 

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo 

Decreto Municipal n° 053, de 10 de fevereiro de 2014, e ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 613, de 13 de dezembro de 2012, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECL. RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui-se objeto do presente Pregão a aquisição de mudas e estacas para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Propriá, através de Recurso de 

Convênio com o Ministério do Meio Ambiente nº 880078/2018 - MMA, conforme solicitação e de 

acordo com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Instrumento convocatório. 

 

3. DOS ENVELOPES 

3.1 - Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 

recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento 

do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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3.2 - As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 

envelopes opacos e lacrados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

ENV. Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2019.  

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE].  

[ENDEREÇO, FONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE]. 

 

ENV. Nº. 02 – HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2019.  

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE].  

[ENDEREÇO, FONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE]. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – O objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária, constante do 

orçamento para o exercício financeiro de 2019: 

U.O: 2038 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE: 2057 – Atividade de Preservação do Meio Ambiente  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR: 1510 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado do certame 

e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 

Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s assim comprovadas mediante 

apresentação, no ato do credenciamento, de Certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva 

Junta Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, ou através de Declaração, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na forma do §2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 

5.1.1. Em não havendo a participação de ME’s e/ou EPP’s, os itens do certame reverter-se-ão, 

automaticamente a ampla concorrência, em conformidade com o Art. 49 da mesma lei 

Complementar 123/2006. 
 

5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

a) empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
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b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

5.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital; 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

6.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

6.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou 

seja, ofertar propostas (lances), bem como praticar todos os demais atos inerentes a este certame, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta 

de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à 

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, 

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. E no 

caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

6.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. (A referida declaração deverá ser apresentada 

juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de 

habilitação e proposta), podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital; 

 

6.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta 

por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada 

vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou 

que as demais proponentes venham a ser desclassificada(s), sucessivamente, na habilitação; 

 

6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 

de uma Licitante; 
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6.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada, em uma única via, elaborada em papel timbrado, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal da empresa, em envelope opaco e lacrado, nos quais deverão constar as 

seguintes indicações: 

 

a) Fazer menção ao número deste Pregão, conter a razão social da licitante, o CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e 

número da conta corrente da licitante.  

 

b) Descrição de forma clara das características ofertadas, objeto da presente licitação, conforme 

Anexo I, aos quais ficará vinculado, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

c) Informação do Preço unitário e total, em real, expressos em algarismo e por extenso. Prevalecerá, 

em casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário do item e a quantidade, o 

valor ofertado como preço unitário. No caso de divergência entre o valor total e a soma dos valores 

totais dos itens, prevalecerão os valores dos itens. Havendo divergência entre o valor em algarismo 

e o valor por extenso, será considerado o valor por extenso; 

 

d) Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 

tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 

seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o objeto. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

 

e) Conter o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de abertura da referida proposta. Se por falha do Licitante a proposta não 

indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 

independentemente de qualquer outra manifestação; 

 

f) A licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá 

assinar o contrato, Nº do CPF, Nº do RG, profissão e endereço residencial, bem como, Nome e nº 

do banco, nº da conta corrente em nome da empresa, onde deverão ser creditados os pagamentos 

caso a licitante seja a vencedora; 

 

g) Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 

e condições do presente Edital; 

 

h) O licitante deverá apresentar junto a proposta de preços: catálogos, folders ou desenho técnico 

do produto cotado, em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para avaliação do 

pregoeiro e sua equipe de apoio, demonstrando o pleno atendimento às especificações requeridas no 

termo de referência, sem prejuízo da apresentação obrigatória de amostra dos produtos ofertados 

quando solicitado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 

i) Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados 

desclassificados; 
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j) Somente serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na 

data e hora da abertura da licitação. 

 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão 

vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do 

Pregoeiro. 

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

deste Edital; 

 

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal (CEF); 

 

8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal (através de Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, da 

sede da Licitante ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União) abrangendo as contribuições previdenciárias; Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal do domicilio sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, dentro do prazo de 

validade; 
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8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 

42 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os 

documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma 

restrição; 

 

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 

neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 

adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 

que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Propriá, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1, implicará 

decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 

 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que foi acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854/00, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002; 

 

8.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou  

privado com características compatíveis com o objeto da licitação. 

 

8.8.2. Prova de inscrição do Viveiro no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, de 

acordo com o Art. 8º, da Lei n° 10.711, de 05 de agosto de 2003, c/c Art. 4.º do Decreto n° 5.153, 

de 23 de julho de 2004. 

 

8.8.3.  Prova de inscrição e do credenciamento do Responsável Técnico pelo Viveiro no Registro 

Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, de acordo com o Art. 8º, da Lei n° 10.711, de 05 de 

agosto de 2003, c/c Art. 6.º do Decreto n° 5.153, de 23 de julho de 2004. 

 

8.8.4.  Certidão de Registro de Quitação do Responsável Técnico pelo Viveiro, Engenheiro 

Agrônomo ou Engenheiro Florestal, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, de acordo com o Art. 2º, inciso XXXVII, da Lei n° 10.711, de 05 de agosto de 

2003. 
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8.8.5. Comprovação do vínculo empregatício do Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal 

com o viveiro, através da Carteira de Trabalho, Contrato de Prestação de Serviços, ou outro 

documento equivalente, onde se comprove que o mesmo é Responsável Técnico pelo Viveiro. 

 

8.8.6. Cadastro Técnico Federal – IBAMA – Art. 10 º da Instrução Normativa nº 6 de 15 de março 

de 2013. 2.  

 

8.8.7. Inscrição ou documento equivalente emitido pelo IEF (Instituto Estadual de Florestas). 

 

8.9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

8.9.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; 

 

8.10. Os documentos emitidos via Internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 

reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou 

deficiência nas informações constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de 

validade, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão, para verificação da 

regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante 

será inabilitada; 

 

8.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.12. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob a 

guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a documentação 

deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 

 

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das Propostas de 

Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas 

licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento dos produtos, as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital 

e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no 

mercado; 
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9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor 

preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

item; 

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, 

para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 

9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 

seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e 

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 

9.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço por item; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a(s) 

proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a 

aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - 

Anexo II deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 

superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, no(s); 

 

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do 

preço; 
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9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de 

habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de 

habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão 

deste Pregão; 

 

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de 

fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 

representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

 

9.20. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos 

relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 

9.21. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.22. Caso seja necessário, as amostras serão solicitadas pelo Pregoeiro após a fase de lances 

verbais e deverão ser apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no 

prazo de 02 (dois) dias, contando-se do término da sessão. 

 

9.22.1. O prazo estabelecido no item 9.22 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

 

9.23. A apresentação das amostras consistirá no encaminhamento de uma unidade de cada tipo de 

muda, de acordo com as especificações do Termo de Referência, a serem entregues no 

Almoxarifado Municipal. 

 

9.24. As amostras das mudas serão analisadas pelo(s) Técnico(s) da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente, a ser(em) designados pela Autoridade 

Competente, caso seja necessário, que expedirão relatório circunstanciado, classificando as mudas 

em aptas ou inaptas ao plantio. 

 

9.24.1. Na análise das amostras das mudas frutíferas será verificado se as mesmas atendem as 

especificações constantes do Termo de Referência e ainda: 

 

9.24.1.2. se o enxerto está bem cicatrizado; se a ramificação de formação de planta está bem 
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distribuída; se as raízes estão fortes e sadias; se não apresentam caule torto ou bifurcado; e se estão 

em condições adequadas para o plantio. 

 

9.24.1.3. se consta da respectiva embalagem carimbo, rótulo, ou etiqueta de identificação com a 

denominação “Muda de”, conforme Arts. 21 e 22 da Lei nº 10.711/2003. 

 

9.24.1.3.1 – se consta da etiqueta ou rótulo de identificação da muda as seguintes informações: 

nome, CNPJ ou CPF, endereço e número de credenciamento no RENASEM; identificação do lote; 

categoria, seguida do nome comum da espécie; nome da cultivar, quando houver; identificação do  

porta-enxerto, quando for o caso; e a expressão muda pé franco, quando for o caso, devendo ser 

confeccionada em material resistente, de modo que mantenha as informações durante todo o 

processo de comercialização, conforme Art. 53 do Decreto Federal n° 5.153/2004. 

 

9.24.1.3.2 – a etiqueta ou rótulo deverá demonstrar identificação do certificador contendo: nome, 

CNPJ ou CPF, endereço e número de credenciamento no RENASEM, conforme Art. 31 do Decreto 

Federal n° 5.153/2004. 

 

9.24.1.3.3 – se as embalagens estão invioladas, originais do produtor ou do reembalador, conforme 

Art. 93 do Decreto Federal n° 5.153/2004. 

 

9.24.4 – As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pelos Técnicos da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente serão desclassificadas, com base no Art. 48, I, da Lei n° 

8.666/93 e posteriores alterações. Neste caso serão analisadas as amostras das demais licitantes na 

ordem de classificação até a aprovação de uma que atenda as exigências deste Edital e seus  

Anexos. 

 

9.25. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

 

9.26. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, a(s) 

mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação 

dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que 

se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 

 

9.27. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas 

da desclassificação ou inabilitação; 

 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das 

suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos 

para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito 

ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento 

do processo à autoridade competente para homologação; 

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Propriá, no prazo estabelecido no item 10.1, das 07:00 às 13:00 

horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO CONTRATO 

 

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato 

 

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante 

adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do instrumento Contratual 

correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de 

Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob 

pena de decair o direito à contratação. 

 

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado, 

decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 

10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais; 

 

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as Licitantes 

remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da 

habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda 

integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o 

Contrato. 

 

11.2. Da vigência do Contrato 

 

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada na forma do que dispõe o artigo 67 da lei nº 

8666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria específica, apensa ao documento 

contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, em atendimento a 

Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE, 

conforme consta do Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado, mediante a entrega dos materiais, no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos da apresentação da seguinte documentação hábil à quitação: Nota Fiscal/Fatura, 

Certidão Negativa de Débito – CND; Certificado de Regularidade do FGTS, junto a Caixa 

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

13.2. Não haverá reajuste de preços. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante, na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

13.3.1. Atestação pela Secretaria Solicitante do recebimento do material; 

13.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1, deste item, com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 

prazo de validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento. 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. Entregar os produtos de acordo com as condições estipuladas no Anexo I do Edital. 

 

14.2. O Prazo de entrega dos materiais objeto deste Pregão será de até 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da emissão da Nota de Empenho. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria 

Requisitante. 

 

14.4. O objeto deste Pregão será recebido de acordo com o Art. 73, II, alíneas “a” e “b” da Lei nº 

8.666/93, com alterações posteriores. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que 

se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por 

ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da 

Prefeitura de Propriá, as seguintes sanções administrativas: 

 

15.1.1. Advertência; 

 

15.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 
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15.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

15.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do 

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Prefeitura Municipal de Propriá, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

 

15.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação 

das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta 

apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

15.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos do art. 

12 do Decreto 053/2014, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão; 

 

16.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de 

Licitação desta Prefeitura, no horário das 07h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 

 

16.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, 

por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta 

Prefeitura, no horário das 07h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados, pelo telefone (79) 3322-4308 ou e-mail: licitacao@propria.se.gov.br; 

 

16.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

16.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

 

16.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

16.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) 

dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo 
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de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a 

Prefeitura de Propriá poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 

propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se  a aceitabilidade da 

proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 

observado o interesse público; 

 

16.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente, 

deverão ser impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar 

datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 

 

16.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

16.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura e no Diário 

Oficial do Município, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação; 

 

16.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as condições de 

habilitação apresentadas na licitação; 

 

16.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os 

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores; 

 

16.8. O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Propriá, Setor de Licitação, no horário das 07:00h às 13:00h, onde poderá ser retirado.  

 

16.8.1 O interessado poderá acessar também o Edital por meio do site: www.propria.se.gov.br, pelo 

portal: https://agportal.agapesistemas.com.br/PortalLicitacao/, em caso de dúvidas ou dificuldade de 

acesso, solicitar o edital através do e-mail: licitacao@propria.se.gov.br, ou ainda entrar em contato 

com o Pregoeiro através do telefone (79) 3322-4308; 

 

16.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 

reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

16.10. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos 

previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

 

16.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Própria não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

http://www.propria.se.gov.br/
https://agportal.agapesistemas.com.br/PortalLicitacao/
mailto:licitacao@propria.se.gov.br
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16.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário; 

 

16.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

órgão; 

 

16.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 

16.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

16.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

15.18. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em 

qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo 

proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

 

16.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

16.20. A Prefeitura Municipal de Propriá reserva-se o direito de: 

 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
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16.21. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência 

desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

 

d) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

 

e) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 

 

f) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

 

16.22. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por 

ela assumidas; 

 

16.23. A Prefeitura Municipal de Propriá e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de 

Propriá, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

Propriá (SE), 18 de junho de 2019. 

 

 

 

___________________________________ 

Cristian Magno Gomes da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 

2- OBJETO 

O presente pregão tem por objeto a Aquisição de 40.000 (quarenta mil) mudas e de 

2.000 (duas mil) estacas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Município de Propriá junto à execução do Projeto aprovado pelo Ministério do Meio Ambiente por 

meio do Convênio n° 880078/2018-MMA, o qual segue em Anexo. As mudas e as estacas a serem 

adquiridas devem seguir as especificações de acordo com a planilha abaixo: 

MUDAS 

ITEM NOME CIENTÍFICO DAS 

MUDAS 

NOME 

POPULAR 

QUANT. TAMANHO 

01 GENIPA AMERICANA JENIPAPEIRO 8.000 1,50 m 
02 TAPIRIRA GUIANENSIS PAU POMBO 8.000 1,50 m 
03 SCHINUS 

TEREBINTHIFOLIUS 
AROEIRA 8.000 1,50 m 

04 INGA VERA SUBSP. 

AFFINS 
INGAZEIRA 8.000 1,50 m 

05 PSIDIUM CATTLEIANUM ARAÇÁ 8.000 1,50 m 

ESTACAS 
 

06 

ESTACA em madeira sabiá 

com diâmetro de 08 a 10 cm e 

3,50 m de comprimento 

UN 150 **** 

 

07 

ESTACA em madeira sabiá 

para Mourão com diâmetro de 

15 a 20 cm e 1,60 m de 

comprimento 

UN 300 **** 

 

08 

ESTACA em madeira sabiá 

com diâmetro de 08 a 10 cm e 

1,60 m de comprimento 

UN 1.550 **** 

 

3- JUSTIFICATIVA: 

 

A aquisição das mudas e estacas visa atender a execução do projeto escrito pela 

Secretaria de Meio Ambiente submetido e aprovado pelo Ministério do Meio Ambiente visando 

ações ambientais que minimizem a vulnerabilidade climática dentro da zona urbana de Propriá-SE. 

A área contemplada para passar pelo processo de reflorestamento com o plantio das mudas 

corresponde ao entorno da Lagoa de Pedrinhas, popularmente conhecida como Lagoa de Zeca. No 

que se refere às estacas, estas serão utilizadas para o cercamento da área identificada como de 

preservação permanente da Lagoa de Pedrinhas e também para sustentação da estrutura do viveiro 
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destinado ao plantio de mudas e hortaliças que será confeccionado na Escola Municipal Padre Luís 

Henrique.  

4- DO FORNECIMENTO  

 A Contratada deverá fornecer as mudas e as estacas em boas condições e com as 

especificações constantes da ordem de compra encaminhada pela Diretoria de Compras, 

respeitando as características do item constante referente à compra; 

 De acordo com o planejamento e para que não ocorram atrasos ou imprevistos na execução 

dos serviços que dependem do material solicitado e considerando que não é possível a 

aquisição em grandes vultos, haja vista, que o Município não dispõe de infraestrutura 

adequada para estocagem, por uma questão de razoabilidade, celeridade e eficácia na 

execução dos serviços com a utilização de recursos públicos, fica determinado que o prazo 

de entrega será de no máximo de 3 (três) dias úteis após o efetivo recebimento da ordem de 

compra;  

 O local de entrega será estabelecido na ordem de compra considerando o perímetro urbano 

do Município de Propriá;  

 O transporte dos materiais deste objeto até o local de entrega é de inteira responsabilidade da 

contratada; 

 O horário de entrega deverá ser dentro do horário comercial, a saber, segunda a sexta-feira 

de 07:00h às 13:00h, considerando que toda a conferência do material a ser entregue 

acontecerá neste momento. Considerando que a carga e descarga do material é de 

responsabilidade da empresa, inclusive de pessoal específico; 

 Prestar garantia mínima de um ano contra defeito de fabricação (Aplicado para as estacas); 

 A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os materiais oferecidos. 

 

5- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas deste processo correrão por conta do Convênio N° 880078/2018-MMA 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Propriá e o Ministério do Meio Ambiente, o qual segue 

em anexo a este Termo de Referência. 

 

6- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS MUDAS E DAS ESTACAS 

6.1 DAS MUDAS 
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 A aceitabilidade das mudas estará condicionada a perfeita apresentação das mesmas no 

momento da entrega, as quais devem ter a altura de 1,50 m exigida por esta Secretaria, 

sendo observado o vigor físico, eliminando mudas raquíticas.  

 Demais condicionantes para aceitação das mudas seguem na tabela abaixo:  

Condicionantes Para Aceite das Mudas 

Tronco Reto e vigoroso 

A Copa 
Com folhagem isenta de sintomas de 

pragas, doenças e deficiências minerais 

Raízes Fortes e bem distribuídas 

 Qualquer divergência nas condições de apresentação das mudas no momento da entrega que 

venha a trazer danos, ou prejuízos na utilização da mesma, o servidor responsável pelo 

recebimento terá autonomia para recusar as mudas.  

 A empresa será responsável pela recolha das mudas não aceitas, com envio da muda correta 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação da Secretaria Municipal 

responsável pelo serviço. 

6.2 DAS ESTACAS 

 A aceitabilidade das estacas estará condicionada a perfeita apresentação das mesmas no 

momento da entrega, as quais devem ter as especificações exigida por esta Secretaria, sendo 

observado o vigor físico, eliminando estacas com defeito; 

 Qualquer divergência nas condições de apresentação das estacas no momento da entrega que 

venha a trazer danos, ou prejuízos na utilização das mesmas, o servidor responsável pelo 

recebimento terá autonomia para recusar;  

 A empresa será responsável pela recolha das estacas não aceitas, com envio da estaca correta 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação da Secretaria Municipal 

responsável pelo serviço. 

 

7- OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1- Da Adjudicatária  

 Assegurar a integridade do material a ser adquirido, dentro das especificações e condições 

do edital do processo, em conformidade com a legislação vigente;  

 Substituir, imediatamente, às suas expensas, caso o material entregue com defeitos ou 

incorreções, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  
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 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Propriá ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega das mudas com imperfeições tamanho 

incorreto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Propriá;  

7.2- Da Adjudicante  

 Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a entrega das mudas;  

 Credenciar perante a Adjudicatária, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e 

conferir a qualidade e condições do material a ser entregue; 

 Notificar a Adjudicatária para ajustar, imediatamente, o material, que, por ventura venha a 

ser considerado por técnicos da Prefeitura Municipal de Propriá, com defeitos, avarias, ou 

em desconformidade com as especificações técnicas e legais;  

  Emitir a “Ordem de Compra/Fornecimento” por meio do Setor de Compras;  

 Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com 

legislação vigente; 

  Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto licitado; 

 Efetuar o pagamento de acordo com as condições contratuais. 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 

Lei nº. 10.520, subsidiada pela Lei nº. 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°. 123/06 e 

Decreto Municipal nº 053/2014. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Ingred Fernanda Guimarães Melo 

Secretária de Meio Ambiente 
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ANEXO II 

 

                                                    MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: (nome, Cédula de Identidade, CPF/MF, endereço, razão social, etc.) 

OUTORGADO: (nome, Cédula de Identidade, CPF/MF e qualificação do representante) 

OBJETO: Representar a outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ NO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019. 

PODERES: PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, 

juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de 

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, 

interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer 

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, 

relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° 11/2019. 

____________, de ___________ de 20___. 

 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

                                                               DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2019 

 

 

______________________________________(Razão Social da empresa), 

xom sede na ___________________________________________(endereço completo), inscrita no 

CNPJ nº ___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 4º, 

VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº 11/2019 da Prefeitura 

Municipal de Propriá. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; e 

b) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2019. 

 

 

A ________(nome da empresa)______________________________, 

inscrita no CNPJ nº ____________, situada à __________(endereço completo)____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)._____________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº _________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO (   ) 

 

 

_____________,     de            de 20____. 

 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 

pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

PROPRIÁ, REPRESENTADO PELO 

SR. PREFEITO MUNICIPAL, E A 

EMPRESA _________________, QUE 

TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO 

DE MUDAS E ESTACAS, 

FUNDAMENTADO NO PREGÃO Nº 

11/2019. 

 

O MUNICIPIO DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com endereço à Travessa Sete de Setembro, nº 37, Bairro Centro, PROPRIÁ – SE - CEP 

49.900.000, CNPJ n° 13.117.320/0001-78, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

______________, portador do R.G. nº _________, CPF nº _____________, residente e domiciliado 

à Rua ____________, nº ______, ________, na cidade de PROPRIÁ/SE, doravante denominado 

CONTRATANTE e ________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na 

__________________ , neste ato representada pelo Sr. (a) ___________, brasileiro (a), portador (a) 

da carteira de identidade nº __________ SSP/UF, CPF nº _______________, doravante 

denominada contratada,  tendo em vista o que consta no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n° 11/2019, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas das 

Leis nos 10.520/2002 e  8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este contrato objetiva a aquisição de mudas e estacas para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Município de Propriá, através de Recurso de Convênio com o 

Ministério do Meio Ambiente nº 880078/2018 - MMA, conforme disposições do edital do Pregão 

11/2019 e seu termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal nº. 053/2014, e subsidiariamente à Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 

nº 613/2012 e lei complementar 123/06. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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Pelo fornecimento dos materiais de que trata o objeto deste contrato, a Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ ___________ (                      ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA/ 

MODELO 

V. UNIT V. TOTAL 

 
   

 
  

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias consecutivos da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada e mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 

pela CEF, e Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

A entrega dos materiais deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias, após a assinatura do presente 

contrato e solicitação da Secretaria de Educação. 

Havendo atraso, será procedido a título de inadimplência o pagamento de juros na razão de 1% (um 

por cento) ao mês. 

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o respectivo bem ser fornecido à Secretaria 

Contratante sem ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 

O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, 

constante do orçamento para o exercício financeiro de 2019: 

U.O: 2038 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE: 2057 – Atividade de Preservação do Meio Ambiente  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

FR: 1510 

 

CLÁUSULA SEXTA – DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Contrato será rescindido: 

a) ordinariamente, por sua completa execução; 

b) excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 

ou parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, 

sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 



 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser denunciado por acordo entre as 

Partes, mediante notificação expressa e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos 

do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por 

dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração 

municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser 

descontada dos pagamentos devidos pela administração, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da lei nº 8666/93 ficará designado servidor nomeado em 

portaria específica, apensa a este documento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente contrato, em atendimento a Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2016, do Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE. 

 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

contrato com as normas específicas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

A Prefeitura Municipal de Propriá e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Propriá, 

para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

 

PROPRIÁ/SE, ___ de _______ de 20____.  

 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 

 

 

2. ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


